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t'mt;Ã.ot.tctratarr1z Pat-tretrurut taufltcftwat. DE MORADA Ntovzvca.
tmruewtrtrsz stzav Lda seavtcos E mcacoss Etaem.

SERV LOK SERVICOS E LOCACOES EIRELI, inscrita na CNPJ seh e nf'
t9.itU7.7l'Hü()01-93, estabeleeida a Av. Prefesser Gentes de Matas. rt". 648. sala 207, bairre Bem Future,
Fertaleaa ~ CE. CEP.6D.-416-392. neste ate representada per seu Direter Presidente, e Sr. Antüaie Marees
Almeida de Abreu. vem. eem e sempre mereeide respeite e aeatamente, perante V. Sa., a firn de interper
RECURSO ADMÍNISTRATIVQ eentra a deeisãe dessa digna Cdtnissiie de Lieitaçãe que ITJAEILITOU a

Rceerrente, demettstrande es metives de seu ineeniiítrrnisme pelas razões a seguir articuladas.

I - DO RESIJMÚ DDS FATOS.

A Reeerrida. ebjetivattde a eentrataçãtt de empresa espeeializada para prestação de servirges de
Ieeaçäe de -eeíeules diverses destinades ae futteienamente das diversas unidades adminisu'atit'a.s (Secretarias
efleu Autarquias) da Preiizitura Mtttt.ie,ipa1 de Merada i*~Iea.'at'CE'., publieeu itztsttumente licittttdrie ria tn edaiidade

Cetim:-rrüneia Pública, euje n°. fera de DO I /2021 - DIVERSAS.

CNPJ: 1e.eu?.:r1?;eeu1-sa
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Precedido a fase de analise dos envelopes, na data de 27/O-M2021. fm'-'-Í5 PW-`1¡5flfl1¢fli`¢ ÉS Ú3i1ÚÚ.

a Pregoeiro Sra. Aline Brito Nobre, e demais mem bros, INABII ITARAJVI a Recorrente por não apresentar
contrato social da empresa da alteração (movimentação) constante na certidão cspecilica n". de protocolo
EU I 5101630336: de ÚBÍU7/2iÍJ|5, portanto não atendendo tl clttusttia 4.1.3 do edital.

Ocorre que, em momento algum a empresa deixou de apresentar a etr` 6% fifiifi i z1-.ii-'gm' c;"`1

apresentando contrato social e aditivos devidamente registrados pela Junta Comercial nfi respectivo sfilom. . . .. . f- . . . ti'de atrtcntictdadc, motivo pelo qual a mabtlttacilo da empresa Recorrente lcrc de .orte o tn É. |5|_ _
competitividade e da proposta mais vantajosa tl Adtninistraeao Publica.

-dfHfëfla Hntflsfi

I1 - nas RAZÕES Eecunsats.

A existencia de um procedimento Licitatório e a buscar a proposta mais vantajosa para tt
Adtttinistracito Pública em detrimento da qualidade técnica, economica e juridica da empresa prestadora do
objeto. do certame.

De todos os requisitos exigidos pela Admirtistraeao Pública mediante e edital in tela, a ltabilitaciio

juridica da empresa Recorrente fora o único a ser obstaculittado pcl_a.Con_:i`issão de Licitaçtio, ora Recorrido,
passando pelo crivo analítico quando a qualificação técnica, regula'ridade fisc-al, qualificação econômico-
fittattceiro.

A esigettcia editallcia relerente a habilitação jur_idi_ea.se limitou aos espestos no item 4.1.3 do
certame:

"`.~t.t-1àiaatttiÊ.;.aaJe?tat.eaz` _ _ _ ` _ _ `
(HJ
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor c todos os
aditivos (quando não consolidado), devidamente registrados, em se tratando

1 de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por acocs, acompanhado de
Í documentos de elcicao de seus administradores: (g,.n:).
4-t _ | |._-| \__ _ _-t _ _ _ _ _

Deste mode, a empresa aprcscntara o contrato social corn os seus respectivos aditivos sociais,
'IÚDOS DEVIDAMI-ii*-l`l`ii REGIS-i'I`I¬lAlÍlGÍ'-I NA lU`l'-ITA COMERCIAL o que dcscaracterim qualquer

objeção para a l-IABILITAÇÃO da recorrente.

CNPJ: 1i.l'.'.'I~D?`.?1?/DÚD1-D3
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__ _ L-Eventos?lite-onsisiiêncirLnLecjfi_daLe:-tpecíl"ica¿|".¿ieJrgogcoio zi)15l)6Iiil,`§3l'i: de
g¿ret_rgets¿pt_Ãm*onEnta ttsaetutran A Emrnasa nEt:ottnEn'rE Pon sE cascaernnlzan
ttttsti Eat :Esslvo 1-tada vista a DEM rtsrttn ao DO tfltsfirttgbl .I ' TA CDMECIAL
n sm. ,»g.1TE¿t__Tt_gnapE rio rnorntogojfln To so tan E anrrivos.

Nesta baila a licitante deve ser classiiteada e habilitada no certame, haja vista que fi|'ii1b"e'Ê›i

os requisitos e exigências do edital preenchendo todas as obriaatttriedades Votados no certame

Ftesttrnidantettte, entende-se por o EXQESSO DF, I¡`OgM§[.,[S1Vl.Q, a esigencia interpretada

pela Recorrida, e certo que se deve seguir o tfonualisrno, mas este deve ser moderado para poder se relacionar
corn a ponderação entre o principio da eficiência e o principio da segurança juridica, ostenlnndo assim a

importante funçao no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3” da lei de licitações: busca da proposta
mais vagtajosa para a_¿dn_t¿'1_istr¿ç_ao, pagn.t|'a da isonomia e prgmoçño do desenvolvimettig naejonal
sustentável5 I

Obviamente todos os principios são iguais perante a lei, assim corno todos os licitantes sao iguais

perante a lei. e a ela devemos obedecer, tanto e que e obedeeernos aos tiitttntes editalicios e a cada principio,
mas atentamente ao principio de legalidade, razoabilidade. i1npe_asoalidttde, moralidade proporcionalidade e
eticiiincia, princípios bnsilarcs que a licitação deve estar de acordo.

Nesse sentido, orienta u TCU no acordão 357I2til5»Plertario:

Nr-t:ursd_dc proeedit-iientos licit_a-tdrios, a At-1-tnluštraçii-o Ptibiica deve pa-litur-
É

se pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza. segurança e i

a protecao das prerrogativas dos administrados. (...)

interesse público, pode o principio da legalidade estrita ser afastado frente a

outros principios. (Acordao l 19/2016-Plenário) [g.n].

_ ' Írñs

No conte:-ao do direit.u, observa-se clanrunente que não ocorreu qualquer trregula rã, visto que, -9

foi verificada c cumprida todos as cláusulas e todos os seus subitens atisudos seguindo o ntrliido
criterios objetivos e subjetivos no tocante a aprcsentaçiio e, ou esigëncia ai`i soda.

¿it'¿.` wi

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do ,
conteúdo sobre o formalismo extremo. respeitadas. ainda, as prases essenciais t

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do ¬

cr-ittuz r.e.oo1.r1v¡ooe1-os
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O procedimento licitatório deve ser efetivado com o intento de se buscar a melhor proposta para

Administraçiio Pública. obedecendo aos preceitos intrínsecos csarados na Lei ni' 8.666-193, mais precisamente
ao principio da isonomia c principio da competitividade, previstos nos artigos 3° da lei n°ii.úúo¡93 c artigo 37.

.I “Ê-*'-_.-I» :___-_ln- IIIII`_: J

"'1.

__-

XXI, flliƒiiii, respectivamente.

“Art._3'“, §lT da Ijei n° š.6667:il3: Pi'oíbe_pret`ci'_encias ou di_stinç-Eles em '

naturalidade, da sede ou do domicilio dos licitantes eu de q pëq, tz
E.›-¬rt i:nstãncia impertincnteou irrelevante para o especifico objeto d âfprltratoš'

_ _ _ _ _ _ ' _ _ _ _lÍ_§_ -

_ Wif 37, rixt, tfrfsaz Ã samtzitzeacrli púbííša ati-eo e tniiinzia qaiiqtzef das J

O eficiência e, também, ag geguigtet

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços. compras
e alicnaçocs serao contratados mediante processo de licitação pública que assegure

'í igualdade de condiçoes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
t obrigações de pagamento, matttidas as condiçoes ei`etiva.s da proposta, nos termos

cia lei, o qual somente permitirá as eatigencias de qualificação tecnica c
i econômica indispensáveis ii garantia do eunttprimcntu das obrigações."

Poderes da Unido. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipio %
1 aos principios de legalidade, impessoalidadc, ggralidade, publlcjda e e .

J _ _I|I| _ |.¡__ _ _ _-_ _ _ _-F_ __ _-HI

Ora, nao se pode levar a rigor a sobrcdita exigência cditallcia a ponto de afastar licitante
perfcitam ente idôneo ao cumprimento do objeto contratual sob o argumento contraditório de que dcscumpriu
as csigetteias editalicias para o presente préiio.

Assim, ao deparar-se com situaçoes como a presente. deve esta n. Comissão ter em vista o
interesse Coletivo em atettçiio ao principio da competitividade, afastando dccisiies que somente prestigiam o
formalismo exacerbado em deuintento da finalidade pública da Disputa. Sobre a materia, oporntnos sao os
ensinamentos do Renomado MARÇAL JUSTEN i-`lLl-IOl:

_ - I-_ _ Ile- I-_ __ I-_ F

V “A .rlrƒerlnisrrnção está ttotrstrerrgitío o adotar eirerrroltve que mei!-tor prestigia u
rtrc'ionoh`n'ode do moeedinterrro e de setrsflos. NÃO SERIA LEGAL ENCAMPA.R

i oscvsÃo Qto: nm-russs.sa nxreâncras nrssoentnas na
amorosos nos Fa ros ou corvnrçdssDE 1-:›rEctrÇÃo mrossr'VEL.

1 lr: [Írin1.,z¡1|ífit-.5 [1 1;;-1 de 1__jt_jt,¡|.I;.-*,¡_¬,¡ ¡; tjltfluratmr ,-\d|¬nit1ist.rt?tl;it.'t'.is, Ei' Eciitjítta, Edittara Ui-.t.lEt'it:a, Eli' - 2L`li_`li_|, pag-_ THXWÍÍ
CNPJ: lI.9..OO?.?1?_/OOO1e93
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o Prtrrtcƒrio na rsoroncroroiunzioir nssrntrvon o Exsncreio .
nas eoarrsrtävcras .°tis.uc.zis, naorsirvoo cl Excesso. .i Menina
rnirrrs E .i sm. if,-i suaaos nos rrvrsnsssss .r›t.Ifsi.1r:os s rancioos

t EM Juno. rrvcuitrssa o semno.anome .i runo.in.i Mi-avos umvosa
itossfi/Er, .+1 ras rss na contra rrst1.tzaQto srvrm: os rrvrssEssas i

i saestria-ines E apostas Que se rasrsrvns rvrornoarr. os
Prtnvcfrros os rnoronctore-izroans E aizoasrtrnaos t
.toiaasrara .a mil-ross1sr.i.rn.zios os ouros coivssoüsflezas os
ssvssrozioe .rrvcnruazi r1'w:r. com .zi rairsrsvzirifcrzi os osr-'Erros
Sob e.i~.i-e ârigirlo os eslgêrielus do Lei oii do Edital devera ser irrrer-preto:

i aiii" de Õ'
J _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ Í

*$“
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A SERV LOK SERVICOS E LOCACOES F.'.lRELl, apresentou, nos molde' dflpt' '

detcnninação editalieia a completa documentaçao legal, os quais restaram-se condizentes m o presente
e _' 1 ._ ' I * _ rwedital, sem a presenca de qualquer ohice que venha a inacular sua participação no certarne. Haus.--

Vê-se, portanto, que, ein consonância com o Principio da Competitividade e do interesse
Coletivo. uma pa.r'ticipi'içño maior de interessados tia disputa alarga, sobremaneira, as possibilidades de a
Administraçao auferir proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse, prineipalinciite, quimdo temos
apenas uma empresa habilitada no certame. inviabilizando a competição- e o interesse público, podendo
prejudicar e sociedade..

inegável, ademais, que o rigor pelo qual se esige a, afronta o PRJNCÍPIO DA
RAZOABILIDADE, pois estabelece discrimirie totalmente desnecessário ante a contprovaçtio de que a
ll'.F.CORREN”l'F. al`igura-se regularmente habilitada para prosseguir no certame.

Nesse sentido, existe precedente Jurisprudencial proveniente do Egrégio Superior Tribunal de
.iustiça - E5'l`.l, ao decidir o Mandado de Segurança n." 5.41 MDF. ein einenta publicada no DJU de 01.06.98,
cujo teor pcdiinos veitia para eolacionar:

oinsrto runi.ico. iuantiaoo os snounauça. Pnocsoisisrirri
Liciwiroruo. vtiaeiitação ao Entrar.. u~rrEm=~nE'raÇÃo nas
ct.Ãusui.as no ir~tsriiutviEr~i'ro cotwocaronio rt-:Lo

i .tuoiei.‹-talo. r.neu~too»sE o sarrrino E o at.t:.‹u~icE DE cana uma f
riscas E sseoiiviarino i:s.ior':t~teras nssrreccssiiiuas E na qi

~ Ezezsswo moon. ranrunietats ao trrrenzssn rtftuuco.

criei; 1o.oo:r.v1:r¡coo1-ea _
ar-ioeaeeoz av. tt-norssson cones oe iviaros i-tri eee, saia nor, aiuiti-.noi ser-i Fernao. rorrratsza carina-rei.e|=oriei tasyaose-esta / tss)ss:rs-asas X
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dofcndo a tosa da csptir_z_.;,ar das Licitaçocs o:-zigoncias dosnccossarias quo maltcrottt o lntcrosso úfifiç-`_'-i-í-'-""°"lI-Il-
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` " ` it _* aos§aTiÍinai:›ta:. cacimonro oo Mnnoaoo DE saouaanca Paim
ESSE FIM. Dl_iFEl1IMEN'i`D“ Grifci

Ê
siàs Q

()port'uoo transorcvcrmos alguns trcchos do voto do lnsigno Ministro Dcmocrtto lo ald

-“*t'í*'‹'zt Hntm-Ê*

“CI odital, no sistoma juridico¬constituoiona1 vigonto, constituindo Ioi cntro as
partos. o norma fundamental da concorrência, cujo objotivo ti dotorminar o objcto
da licitação. discriminar os diroitos o obrigacoos dos intcrvonicntos o o Podor
Público c disciplinar o proccdimonto adcquado ao ostutlo o julgarnonto das
propostas. ‹::oNsoa1~t'rE Eustnam os Juatsras. o Pansciato os
vtncuLaÇÃo ao Eotrat, NÃo E aEsoLuTo, oE Tac mama QUE
mosca o .ntotctanlo DE tnTEaPEETaE»LHE_ Euscanoo-LHE o
sctwmo E A coMt=nEENsÃo E Esco1Manoo«o oE ccàusucas
ocsncccssáatas ou QUE Eicraâcoccm os ottT.à.MEs na LEI oE
naofincta E cuco Excasstvo moon Fossa atfasran, na
concoaanncta, PossivEts Pno_t›onEi~rrEs, ou QUE o
Taansmuos DE um tnsTmJMENTo DE oEEEs.õ. oo INTERESSE
aüauco Em conauarro DE REGRAS Ptmauotciats ao Qu"E.c:o1v.t
ELE. oaacfriva a aioMmtsTnaÇÃo." onfizi

Os tribunais pdtrics, quando instadcs a sc manifcstar sohrc o toma om corncnto.

possucrn idêntico cntondirncnto, oonfomio so obscr*'«:a. a titulo ilustrativo. no soguintc julgado:

Z-II Z í It -rt il :Cí íilfl il-I il

É

aoMm1s'i¬|itA1¬1vci - t.1cm\ÇÃo - tt='a:1~tc1i›1os - vmcttcaçao no
EDITAL - LEGALID/\DE ~ RAZOABILIDADE -› l - Corto quo a
Adtttini-straciio. cm tonta do licitação, asia vinculada as normas c condicocs
cstabclccidas no Edital {Lci nt* 3.(i›<itifE13. art. 41), o, ospocialmonto, ao princípio da
tagattaaaa assita. Não t›EvE, cotcruoo (EM ntiMEnaoEM ao
Pnmcisto oa EAzoAE1L.IoaoE). Passrtolan oE Eoatvta TÃo
EXACERBADA O RIGDR FDRMAL.. A PONTO DE PREJUDICAR O
1NTEaEss_E Püuuco QUE. No caso, .EFEEE-sE PELA 1=-ao1==os'r.-t
IMLAIS VANTAJDSA. 2 - Poquono atraso (coroa do doa minutos) na ontroga da

doou mcntaçäti rolativa à habilitação do licitanto não constitui justo motivo para sua
oitclusítc do ccrtamc licitatório, cia quo ainda não oncorrada a rouniao nana osso fim
convocada. 3 - Sontonca conccssiva da sogurartça, confirntada. 4 - Apclacão c

t:flP:ti :tsl.oo'?.?1?/Boni-93
ENDEREÇCH AV. PRDFESSDR GDHE5 DE HÀTD5 H": 545, EÀLÀ IDT; BAIRHDI BUM FUTURD, FÚRTÉLEIA ÇEÀRÂ
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Ve se, portanto que, nos ditames da Doutrina e da Jurisprudência atual, os ri os c *aE-iii

roehacados, especialmente quando dcsso ato não resultar qualquer preyutao para a Adtrttntstraçäsü as
1'\iiiai:n~o-*Í=*`

esse as to c m re os es rece ue Princi io da om ctitlvidade é do 1n›a-le-o
do

N . .
relevantes no Procedimento Licitatório, eoncgido game corolário do Frinei io da Su remac'
Interesse Público, pa medida em gue a prgpria Sociedade preconiza uma maior participação de
interessados na Disputa.

Sendo assim, a apresentação da doeumentacão apresentada pela RECDRitEl'~l'i`F. resta

devidamente regular, verilieando um verdadeiro etpsivooe da RECORRIDA em H*~1Al3ILl'l"A.R a empresa do
Certame, estabelecendo excessivas restriçtitea, que devem ser abandonas em Iestejo it Competitividade.

Alem do maisja ê cedieo o entendimento de que as exigências supraoitadas, Foram devidamente
acatadcs pela RE.COR.R.ENTE. e sua inabilitaçao gera um excesso de rigorismo, como já levantado pelo
Egrêgio Tribunal de Justiça Paulista, era Acórdão relatado pelo ilustre lílesenitiargador Ctuerrieri Rezendi:

ÍI kníífi Ú Bflí H .H _ É-_ 2

Ll(1l`TAÇÃO ~ A exigência de atestado de eapaeitaç-ao técnica deve limitar-se aos V
|'H

. protissionois do nivel superior ou equivalente -'A comprovação de atestados ¿
referentes tt es:ecnt;.iio de obras ou serviços similares no passado :E invalida, frente a
nova sistemática imposta pela lei n" 8.666/93 e lei n” 8.883/94 - a exigência de í

atestados nao pode conter numerus clausus, sob pena de reduzir o universo dos
proponentes, comprometendo, com isso, o carater competitivo do certame - A

utiliaaçao do nnmerus otausus para os atestados se constituiu ainda em medida
E diseriminatdria, destinada a afastar interessados do certame, alem de ser violadora

do artigo 30, ii e li 3* do estatuto da licitação - O edital de licitação deverá 1
estabelecer, para apurae-ao da capacidade dos proponentes, criterios objetivos,
pois a matéria dispensa apreciações dependentes de subjetivlsmo, afrontando i
o principio da isonomia e do julgamento objetivo - O criterio para os

ijulgamento baseado em fatores discrimioatdrios, vagos, lmpreclsos on
dcsarraaoados para um dos proponentes e razoáveis para outros, conduzem à
invalidade do certame por patente desvio de poder" ('l`iSP - ACI 81.917-5 - SP

* - 7” CDl`*úb. - Rel. Guerrieri Rezende - J. 13.03.1999 - v.u.)`* Negrito Nosso ,

em-.tz 1s.oor,r11_¡ooo1-ea
entoenaçoa av. t=net=esso|=t ootvtcs no Mare: ata: oca, sata sor, eantno: nota Furuao, Fnnraceza eeatult-recetflonei (ss)aoae-essa / (ancora-essa X
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forroolismos esaeerbados que costumam assolar os Procedimentos Lieitaterios devem ferstde g
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ai u 'da fora devidamente apresentada, conforme estabelecidoDemais disso, a documentaç- o rcq ert

em edital. Não se pode querer que a met'

contexto da redaeiio, venha a impedir a participação de um licitante, dltninuindo a àprpgüügiggr do«tia .ls'-ie

:L QQKQ
certame em detrimento do interesse público.

nt _ nos nEouEtuMEt¬tTos.
'*"""1`¿if~t'lta\rE-3*

'I
I

a inexistência de uma literalidade, inobstante em arada pelo

ati-Ê*

Er pcisvris, requer-se seja .IULGA QO PRQVIDO o presente recurso, con ie¡_tp.,.pa'rti"i1ue.

reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizeda,
LDCACÚES E[RELI,_por encontrarem-se atendidos as exigências albergadas.

HABÍLITE t1 SERV LOK SERVICOS E

Comissao de Licitação
__ Em conseguinte, lastrcada nas ra.-anos recmsais, requer-se que essa "' r

reconsidere sua decisão e. na tp tese n' 'p __ ,
ii autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art.. IO9. da Lei n° 86dE.v`93.

Termos em que.
Pede c Espera Deterimento.

Fortale:saƒCI-3. 4 de maio de 2021.

tz-7 u i senv Lote senta se ocac meet.:criam 19. .rflieoet-a
anrdnro tttnttcos at.t-terna ee .sensu

__ cs-nz osr.sae,1e:-to
RG: Zoorztiilflflflsocio-1,nt~t1H1sTna oca

CNPJ* 19 DOT.:-"1?/ÚDD1-93

h' Ó Cio es credit disso oito ocorrer faça este subir, devidamente informado,

exoenseoi av. anorassen somas ea Mares nai sas, saca cor, caetano: acta Furuno, ronraceza cen|=aÁ'ret.e-sono: çssiaoseaosts f (estacas-oeaa
EHÀIL: .f-.|l-T-.i.-'zs¿¬-.- *.~ 'i'.:_z';z" ._..l tf.=.it /X



,f--,_ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
t Governo do Estado do Ceara

fi Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara
“¬ ' Junta Comercial do Estado do Ceara-Í'*_.-tr- see~-_*_-c..i`*~'...:>

Certidão Específica
A Secretaria-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceara CERTIFICA, nos t
art. 29 da Lei Federal ni' 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. ?B. incis Hifä 81 do *És¬. É

Decreto n° 1 800 de 30 de janeiro de 1996 da Instrução Normativa IN/DREI d 4 I gi' i. , ` ; ' ° 1.
de julho de 2020, a requerimento, conforme protocolo de número 21106 pU'%§ _% _
consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, formado e organiza gar esta
Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, re '
BRB SERVICOS E COMERCIO EIRELI, em 2-6-2015. EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA), NIRE 2360005436-4.
CNPJ 22.577.254/0001-G0, ATIVA, com sede na RUA LEONARDO ARAUJO, 1832.
ANE)-(O Et, BAIRRO PATRONATO. NOVA RUSSAS/CE. Certifico, ainda. que foram
autenticados 5(cinco) livros, ate a presente data, conforme quadro abaixo:
. _ _ __l .I _\ - | _ _  

Especie N” N” Data Periodo da
. _ __ ___ . Q_i_'_dem 4__._A_t¬ttentlcaçäo- Autenticação- Esoriturapão ,
_ o_i_._a§_io _ _ __ _ 1 __ zooirzos I iaroirzozt oiroixzoie a ainzfzoie

__o|ai-iie_i___ _ _ _ 1 z __ zo¿:i¿rras isioilzozi , oiroilzoira silizfzoir
__ Io|a._5t_|_o _ __ ___ _gooirsg¿ ___az¡o1xzoa1 i o1io1ra_ci_i¿i¬ z siriigiaoia h

otaiaio _ _ __ _ zooiraae zsfoiiaozi __ o-iiop¿oiaaalgarzoia_
H Y __nD|ARl-CI _ __ 200151309 2Bl'El4l`2D21 Ú'lƒi1if2ü2D E E 2ƒ2Ú2El__

O referido e verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Fortaleza, D3
de Maio de 2021. Nada mais.
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Ceiifldão eehpíciiioaušfnitida |Êi"e"la ,Jttrffa Comercial ciEi'_Êstaclo do Ceafä e certhlfinoada dlfiitalmenffs. Parei
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http:Hwvvw.jucec.ce.gov.br) e informe e ni' de
protocolo C215tIttItü33?Et'H e o codigo de seguranca L-fil-tis. Este edäla foi autenticada a assinada digitalmente
em o3ƒD5¡2ü2*l por Lenira Cardoso e Alencar E-ieraine A Secretaria- eral.
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